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PORTARIA N'329, DE 23 DE SETBMBRO DE 2024

Concede licençu à servidora municipul, por
motivo de falecimento de familisr.

ALAIR CBMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação

vigente, Çom base no aú. 105 do Estatuto do Servidor Público Municipal de

Derrubadas (Lei Mun. n" 152195)

CONCE,DE

À servidora municipal, NOISBLI FATIMA WEBER, no

cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Habitação e

Assistência Social, junto ao CRAS, 05 (cinco) dias de licença, a contar do dia 19

de setembro a 23 de setembro de 2024, por motivo de falecimento do irmão,

LIRIO WEBER, conforme cópia da Certidão de obito em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 23 de

setembro de 2024.

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

elio pert

ALAIR CEMIN

gente de Recursos Humanos.


